
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ROSARIO DO CATETE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 31

PREGÃO ELETRÔNICO N" 06/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
062023FMS

LICITANTT

.l

Nc dia 0,1 dêAgoslo de 2023, no(a) FUNDO i,UNtClpIL DE SA:,DE DE ROSÁRlo DO CÃEIE/SE , inscíito(a) no CNPJ 11 370.682/0001-40. com sedê à R LUIZ

GARCIAn. 74 CEp 49760'000 - Rosáíio do Câtête-SE nesie ato legalmente representado por Glicia Karine !íaqo Fontos, po,iador do CPF n' 7973007A572'

RESOLVE regisrraÍ píêços para e!êntuât aquisição em Íace dâ apresentaçáo da(s) propostâ(s) da(s) emprêsa(s) abaixo qualificâdá(s).

Fornecêdor: VEC HOSPITII-rR LTDA CNPJ: 07.555.27010001{8

Rêpresêntantê: 0IEGO CONDE DOS SANTOS

Têlêfone: (79) 9174-4641

Email: v echosdlalãÍ@gmail com

:NdêrECO: AV COLETGA ÍOO . CONJUNTO FERNANDO COLLOR DE I\4ELLO. NOSSA SENhOÍA dO SOCOÍÍO . SE ' 49160-000

\-/
Item: 5 Quantídade: 2.500,00 Unidade: CX Maícâ: TKL Modolo: UND Preço Unitário: RS 0,12 válor Total: RS300,00

Descriçáo: AGTJLHA DE AÇo tNoxtDÁvEL, pARÂ çll.tETA DE-rNsuLrNA DE 4MM-x oi2aMM, DEScARTÁvEL. ESTÊRlL.cAlxA coN,l 100

UNIDADES

Item: ,9 Quantidâde: 7.500,00 Unidade: UND Marca: BE LIFE Modelo: UND Preço llnitárioi RS 3'44 \âlor Totâl: R$25 800 00

DescÍiçáo: AVÉNTAL NOSPITALAR TNÍ GRAMATURA 60.8RANCO, MANGALONGATIRA_CINTURA E PESCOÇO, ELÁSTICO NO PUNHO,

tí\,1pERt\IEÁVEL E RE-StSrettE e rlUtOOS, M EDIDAS. ALTURA 1,10 C[,4 E CIRCUNFERÊNCIA 1,40 CM. COTA PRINCIPAL

Itêm: 28 Quantidáde: 4.000,00 Unidâdê: UND Marcâ: PIELSANA Modelo: LJND PÍeço Unitário: R$ 8'50 ValoÍ Total: RS34'000 00

DêscÍiaão: cgMpREssA DE cAzE Et\4 RÂyON, Et\,4BEBtDA co[,1 ÁclDOS GRAxos, ASSOCIAooA ÔLEos DE l\TELALEUCAE coPAíBA,

côvpósro per-os ÁctDos LlNoLEtco E oLEtco E oLÉlco, coNTENDo ArNDA ÁctDo cAPRlco, cAPRlLlco, LÁuRlco, PALÀ,4iTlco,

M IRISÍICO, ESTEÁRICO, PALM ITATO DE RET INOL (VITAMINAA), ACETATO DE TOCOFÉROL (VITAI\TIINA E) ELECITINADE SOJA, ÍAMANHO

7,5X1 5CM, REGISÍRO NAANVISA,

Item: 36 Quánüdade: 8O0,OO Unidade: UND Marca: HELIANTO Modelo: UND Preço Unitário: R$ 30,00 \álor Total: R$24 000 00

Dêscrição:CREMEqRoTEToRBARREIRAPIELSANA,FoRMAUMABARRETRAPARAPRoTEGERAPELEDECRIANÇAS,lDoSoSEPESsoAS
AcAt\,tADAS É/ou euE soFRAM DE tNCoNTINÊNCtA. coNTÉr\4 suBsTÂNCtAS PRoTEToRAs E NATURAIS col\,4o o ÓxlDoDEzlNco E

óLEo DE GtRÂssoL, euE AJUDAT\.4A M tN \, zARA IRRtTAÇÀo curÂNEA E vrrAN,,t INAS A E E ouE AUxILIAM NA REVITALIzAÇÀo DA DERI\rE,

TrJBo coMl ooc. un euánlncÉM DEVE coNTER, LorE E oATA DE FABRtcAçÁo, pRAZo DE VALIDADE. REGlsrRo NAANVISA.

Itemr 73 Ouantidadê: 60.00 unidâde: UND Marca: SWSCARE Modelo: LIND Preço tlniláíio: R$ 39,90 \&lor Íotâl: R$2 394'00

DescTição: oXIIV EÍRo DE DEDo DIGITAL: DISPoSITIVO UTILIZADO PARA VERIFICAÇÁO DA FREQÚÉNCIA CARDiACA E SAT URAÇÃO DE

oXIGÊNIo, ]NCoRPoRADo coi.4 CIRCUITos ELETRÔNIcoS E SENSOR NA [lESMA UNIDADE E CO[, PESO NíAXI[,O DE 6OGi DEVEP

PosSUIRAUToNoIV IA DE Ao MENoS 18HS CoNT INUAS DE I\,1ONIÍORIZAÇÂO OU 1600 CHECAGENS DE APROXIMADAMENTE 4OSEG,

USANDoPILHAS ALCALINAs DE 1 ,5V, TAIVANHo AAA; DEVE POSSUIR AINDA N,4OSTRÁDOR NU[,ÉRICO DE 3 DIGITOS PARA

sATURAÇÃOEpULSO; STSTEMA DE LtcA E DESLIGA DEVE SER S \,1PLES, LIGANDO OUANDO INTRODUZIDO O DEDO NA UNIDADE E

DESLIGAI'IENTO OUANDO O DEDO FOR RETIRADO

Modelo: UND Preço Unitário: R$ 0,20 \âloí Total: RS2.400,00Item: 84 Quantidade: 12 000,C0 Unidâdê: UND Marcâ: ABL

Total: RS 18í.7,r4,00



Itêm: 98 Ouantldade: 7.500,00 Unidadê: UND Marca: ÉOUIPLEX Modslo: UND P.êço Uniüário: R$ 5,30 vhloÍ Totâl: RS39.7s0,00

Descrição: soRo FtstoLóGico 0,970 'looML, BoLSA ou FRÁsco cot4 slsTEtvA FECHADo. REGrsÍRo NAANVISA. coTA PRINCIPAL

Item: 99 Ouantidade: I000,00 Unidade: UND Marca: EQUIPLEX Modelo: UND PÍ€ço UnitáÍlo: RS 5,90 \r.lor Total: R$53.100,00

Descrição: soRo FlstoLÓGtco 0,9%250ML, BoLSA ou FRASCO CO[.4 STSTEtltA FECHADO. REG'STRO NAANVISA. COTA PRINCIPAL

Toral: R$ 18í.7rr4.00

oescÍiçáo: SERtNGA HTPODÉRll tCA 5tú LCOrV AGULHA 25XO,7Mt\r, ESTERtL, FABRTCADA Et\,4 POLtPROPtLENO, ATÓXrCA E APTROGÊNrCA,
LUER LOCK: BICO LISO, CILINDRO TRANSôARINTÉ, COM T RAVA PARA CONTROLE DE DESLIZAMENTO, OESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO,

REGISTRO NAANVISA E APROVADA PELO INMETRO. UNIDADE.

Os pagamentos serão eíeluados menÉlmente, mediante apresentação das notas fiscaigfaturas do fomecimento, objeto do RegiSro de Preços. As
ÍeÍeÍidas notês fiscais deverão er apresentadas no protocolo deda Prefeitura, acompanhadas da 9g!inte documentação hábil à quitação: Nota

fiscal; Ordem de Íornecimento, com o respectivo termo de recêbimento, ategado pelo setor competentê; Cêrtidão de Regulaíidade Fiscal com âs

Fazendas Federal e ESadual, Receita Federal do B|"sil (PGFN) e FGTS.

As êspecificaçÕBs tócnicas constantes do processo enr êpígraíe, ass'm como todas as obrigaçôês e condiçôes descntâs na minutâ da Ata de Regist.o dê Preços e na

Prcposta dê Preço6 ntegrâm estaARq independentêmenle dê transcrição

Avalidad€ d€staAta de Registro de Preços é até 0rU0U2024, â contaí do dia 0/Uo8/2023

oo oBJETO - EJa ata tem por oblêto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AOUISIçÃO PELO FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚDE DE ROSÁR|O DO

CAIETE OE MAIERIAIS HOSPITÀLARES E CORRELATOS, confoÍme especificaçõeslécnicasconstantesnoAnexo ldo Edital, quê íaz partê

integrante do presente termo.

OO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto será fomecido mediante a íormê de exêcuçáo indireta, sob o regimê de empreitadâ por preÇo unitário, nos

têrmos da LeL n' 8.666/93.

DO PREçO E DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO - Os Produtos serão fonecidos pelos preços rêgistrados con§antes neda Ata

i\ião havêra. sob hipótese alg!ma, pagamento antecipado.

\lo câso de atraso de pagamento, será ulllizado, pae atualzaçÁo do valormenclonado no caput desta CláusJla, o índrce Nacroôal de Preçosao
Conúmicor - INPC/lBGE.

Na hipótêse de e$arem osdocumentosdisciminadosdo dieogo acima com a vêlidade expirada, aplicaÊseá o dispoío na Regluçáo n'
300i 2ü 16/TCE/SE.

Nenhuir'r pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houveí pendência de liq!idação de obígação financeira, em virtude de penalidêde ou

inacjirn plênciâ contratual.

A CONTRATADA obriga-e a repâsÍ ao CONTRATANTE todos os preços e vantagenq ofertados âo rnercado, sempre que eses forem mais
vantajosos do quê os vi gente§

Nestes preços estáo incluss todas as despess que, diÍetâ cu indiretamente, deconam da Ala de Registro de Pteços ou Contrato, inclusive custos com
pesoal, eflcargossciaiE trabalhistase píêvidênciários. âdministração, tíbutoq emolumenlose contribuiÇóesde quâlquer natureza.

DO REAJUSIE DE PREçOS - Náo hav eÍá rêaj uste de preços durante a v igência da Alâ; os preços íegiírados poderão er reviSos eín deconêncra

de eventuai reduÉo dos preÇos praticados ou cancelados por Íato que eiêve o cugo dos Érviços ou bens regislrados cabendo ao órgão gerenciadol
promover as negociaçõesjunto aosfomecedoÍes observadasasdieo§çõescontidasna alinea "d'do inciso ll do câputdo art.65 da Lei 8.666/93,
redâção dada pêloArt. 12 do Decreto Munic pâl No 1069/2015i

DA VlcÊNCIA - A vlgêncra da presente Ata dê Regiúro de Preços é dê 12 (doze) meses, contados da data de sra publicáçáo no QuadÍo de Avisos na

DA EN IREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO - O pràzo de entrega do produto sêrá de foÍÍna parceladâ, eté 05 (cinco) dias úters a partir da emissáo

da Ordem de Fomecimento.



O hol'àío de onlrega dos produtos é das 07:00 h às 13.00 h.

O endereçp para entrega na Sed6 dâ Sêcrêtaria l\,4untc pal de Saúds locâlizada na Rua Anlônio Diâs Piná, Cenlro, S/N Rosario do Calete/SE

O prazo de validade não deverá ser nÍeÍiora 18 meses, a contarda data da entEga do pÍoduto.

Os prod utos a se rem Íomecidos pelas e m pÍeçls vencedorEls das licitaçóes deveín apÍesentar em sJas em beiagens a expresáor PROIBIDAA VENDA

No CoMERCIO. de acoído com a Ponaria n.'2.814/GM, de 29 de maro de 1998.

DA DOTAÇÃO ORÇAM ENÍÁR|A - As despess oÍiundas com o pagamento do Íêfeddo objeto deEa licitâÉo coÍrêrão à conla dos Íecursos

orçamentárlos con§gnâdos no Orçâmento Progràma de 2023/2024 delâ SêcÍetaíia com dotaÇão srticientê, obêdecendo à classficâção
orçamentária peíinente.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES - O Fundo Municipal de Saúde, duÉntê a vigéncia desta Ata, compíomete-se a

Mtificar o Íornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da nota de empenho,

a sêr repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de empenho

repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento;

Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entlega do objeto, desde que observadas as

normas de segurança:
Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontradâ no fornecimento do material;

Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;

Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compatíveis com os praticados no mercado.

O(s) íoí. ecedo(es), durante a vigência deíaAla, compromete(mFse a

Manter, durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à presente Ata, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

Fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados e na forma prevista;

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito Íornecimento, de forma plena e

satisÍatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à PrefeituÍa;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, inclusive

as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Prefeitura comprovante de quitaçáo

com os órgãos competentes;

Responsabiliu r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas durante o fornecimento;
RgsDonsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execuÇão do fornecimento, não excluindo ou redulndo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura;

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, LicenÇas ou quaisquer oulros Termos de Autoriza ção que

se façam necessários à execução do fornecimento,

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obieto firmado com a Prefeitura, sem prévla e epressa
anuência.
Não realizar associação com oulrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporaçáo, sem prévia a expressa anuência da Prefeitura.

Os produtos solicitados deveráo, na data de entrega, possuir prazo de fabricação não inÍerior a 'll3 (um

terço), de sua validade original, contados da solicitaÇão, e prazo de validade de acordo com o fabricante

do produto, havendo o compromisso epresso da Ata de regislro de preços de troca do mesmo, acaso

se dê o vencimento do produto durante o prazo contratual.



.t''.1:SÃO-Dúràntêsravigêncrê,estaAlad€RegistrodePrêços,desdequedevidamentejustiÍicadâ.pod€ÍáeÍutilizâdaporqualqueróÍgãoou
É i jrúe CaAdmrnistráÉo Pública estadual ou munrcrpal que náo tenhê paíticipado do certême, mediante pévia anuéncia do órgão gerenciadol

íiÍnanco-se c Tenno de Anuênoe, coníoÍme Anêxo lX do Eortal parte inleg.ante de$e inlrumento.

Osórgáosê €ntidadesque não participarám do r€gistío de preçost quendo dêssjarêm fazer u$ dedaAlã d€ Regrgro de PrêÇos, Oeverão consJllaro

órgáo gerenaâdoÍ para manifeíação sobre a poss bilidade d€ Ade$o.

Cabeé ao fornecedoí beneficiário deía Ata de Registro óe Preço9 ARP, obeívâdes as condiçôes €íabêlecldâs, oplar pela aceitaÉo ou náo do

toÍnêc mênto deconentê dâ adêsão, dêsd€ que náo prejudique as obÍigeçõ6s presntes € fuiuras decoÍrsntes d6da ARP asdJmidas com o órgáo

gerenciadoI Secretaria ou Autarquia Munic pal.

Asâqui§çõêsa qúe se reÍere eSâ cláusJla não podêrão êxcedei a lotalidêdê dosquantitativosdositensdestê lnstrumento e 16glstrados nêsla ARP.

Após a autorizaÉo do órgão gerenciador o órgão não paÍticipante devoÍá eíetivar a aqursição soliotádâ êm até 90 (noventa) diaq obseÍvado o

prazo de vrgêncla desta ARP.

Compete ao óÍgào não pa(icipante os alos relatívos à ccbÍênça do cumpn mênto pelo fomecedor das obrigagões contratualmente asrmidas e a

âplicação, obsgrveda a ampla deÍesâ e o contíêdrtório, de eventuaispenalidadêsdecoÍrentesdo dêscumpíimento de cláusJlascontratuaiq em

relâção às 9rês proprias contrataçôes, informando as ocoíências ao órgão gêrenciador'

A exidêncie de preçps regidrados não obnga a Adminidração Públice lúunicipal a firmar contrataçáes que d€lês poderáo edvri sendo_lhe íacullada a

ulitizêção de outrosmeios, rêsp6itada a legidação que rege aslicitaçóâs, s6ndo assêgurado ao beneílciá o d€stÉARP à preferencia de conkalaÇão

em igualdade de condiçôê§

DAS PENALIDADES E ir|L'ÍAS - Peto atÉso rnjustificado na êxecuÉo do Fomecrmento, pela inexecuÉo tolal ou parcial do objeto pactuado

:onÍorme o câs, o PÍeÍeiture podeé aplicarà Fomecedorassegurntêssançóes\ previstasno aít.87 dâ Lei n" 8.666/93, garantide a prévia deÍêsa

\/Érl1 preluízo de perdâ da garanlia prêsâda:

l - adveítência;

ll . mutta de O,5ol" (zero vírguta cinco por cento) por dia, até o máximo de 1O% (dêz por cento) sobre o vâloÍ do Fomecimento, em decoÍréncia de

atraso inluúificado no fomecimento;

lll - multa de '10% (dez por cento) sobre o valcr total dêde Fomecimento, no caso de inexecução lotal ou paícial do mesÍno;

lV - sJ+ensão iêmpoÍária de pârlicipar em I crtação e inrpêdtmento de contràlar com a Adminidração da PreÍeitura pelo prazo de até 05 (cinco)

anos

V - declaráção de rnidoneiciadê para lrc tar ou contratal com a Adminisração Públrca.

DA RESGISÀO . A inexecuÇão, totêl ou parcial do Fomêclmento, além dâspenalidadesconíantesda cláu§rla anlerioÍ enÉjará a §Ja rescisào por

âto unitaterát ê esÍiro da PÍefeitura. nos casos enumerados nos incies I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei n' 8.666/93, na forÍna do art. 79 da mesÍna

Lei

Paaágrafo único - Quêndo a res.i§ão oconer, com bae nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei sJpracitada, Ém que tenha hav do culpa do

Fomêcedo[ será eda resrcida dos preillÍzos regulârmente comprovâdos que houver sofrido, conforme píeceitua o § 2'do art. 79 do mesno

diploma legai.

oo GERENCIAMENTO, ÂCOiTPANHAMENIO E OA FISCALIZAçÂO - O Gerenciamenro da Ata de ReEiSro de Preços será por um ervrdor, lotado na

' I .3 sâúde

f ã.r:- FannaÍnênto e fiscalizaçâo cla Ata de RegiíÍo de Preços serão Íêalizados por servid o(es) ded gnado(s) pelo órgão paftícipe, a quem caberá o

rece) mento dc objeto e c atesto da(s) Nota(s) Fi$al(is) Fatura(s) cone+ondente(s) ao fomecimento conforne as êgecificaçôes contidas no Anexo I

de*e Edital

DO FORO - As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Carmópolis, Estado de Sêrgipe, como Únrco competente para dirimirasquestõesque
porventuíê s.lrgirem na execuÇão do presente Fomecimêntc, com renÚncia expressa por qualquêr outro

ApresenleAta de Registro de Preços após ldâ e achada coríoíme. e assinâda p€las partes

Gliciâ
RA Fiiis

Assinado de Íoímâ digilal PoÍ

JULIÀ.lA DÁNT/§ GTJIMAR'ES CONDE



VEC HOSPIDLIR LIDA
07.555,2701000í{8

01079240560

Dadosi 07/08/2023 09:42:14


